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Brasília, 30 de abril de 2026.

Senhora Governadora,

Em obediência ao § 4° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, comunico a Vossa
Excelência que esta Casa, no dia 29/04/2026, deliberou pela rejeição do VETO TOTAL ao Projeto de
Lei n° 948, de 2024    , de autoria do Deputado Hermeto , que ”dispõe sobre a obrigação do   
companheiro agressor de ressarcir a vítima de violência doméstica no Distrito Federal           ”, com o
seguinte resultado de votação: dezessete votos contrários, havendo sete ausências.

Na oportunidade, envio os anexos referentes ao veto rejeitado, ao passo que apresento a
Vossa Excelência os protestos de elevada estima e real consideração.

 

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

 

A Sua Excelência a Senhora
CELINA LEÃO 
Governadora do Distrito Federal 
Palácio do Buriti
Brasília – DF 
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(Autoria: Deputado Hermeto)

Dispõe sobre a obrigação do companheiro    
agressor de ressarcir a vítima de violência     
doméstica no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º O companheiro agressor é obrigado a ressarcir a vítima de violência doméstica pelos
danos materiais e imateriais causados pela agressão, inclusive despesas com:

I – tratamento médico, psicológico e odontológico;

II – medicamentos;

III – fisioterapia;

IV – terapia ocupacional;

V – próteses e órteses;

VI – danos materiais à propriedade da vítima;

VII – lucros cessantes;

VIII – pensão alimentícia, em caso de incapacidade para o trabalho;

IX – danos morais.

Art. 2º O ressarcimento dos danos materiais deve ser feito de forma integral, inclusive os
lucros cessantes.

Art. 3º  O valor dos danos morais deve ser fixado pelo juiz, considerando a gravidade da
violência, a intensidade do sofrimento da vítima, a situação socioeconômica do agressor e as demais
circunstâncias do caso.

Art. 4º A vítima de violência doméstica pode requerer o ressarcimento dos danos materiais e
imateriais na medida protetiva de urgência, na ação de divórcio, de separação judicial ou de
anulação de casamento, ou em ação autônoma.

Art. 5º O pedido de ressarcimento deve ser instruído com a cópia da medida protetiva de
urgência, da sentença de divórcio, de separação judicial ou de anulação de casamento, ou da
petição inicial da ação autônoma, documentos que comprovem os danos materiais, laudo médico,
psicológico ou odontológico que comprove os danos imateriais.

Art. 6º O juiz deve decidir sobre o pedido de ressarcimento no prazo de 30 dias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de abril de 2026.
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente
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